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EMENTA: “Altera a Lei Municipal nº 1.795 de 15 de outubro de 2012, e dá outras providências.



	          O Vereador que a presente subscreve membro da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA MODIFICATIVA, alterando o artigo 7º, que passa a vigorar com a seguinte redação:
		

Artigo 7° - A cessão dos bens imóvel, móveis e de servidores municipais autorizada nesta Lei, condicionada à vigência do Convênio a ser ratificado entre o Município de Guaíra e a Secretaria de Estado da Segurança Pública com a finalidade de prover a base operacional da sede da 2ª Cia do batalhão de Polícia de Fronteira da Polícia Militar do Estado do Paraná, será até 31.12.2020.



		  Câmara Municipal de Guaíra, Paraná, 24 de outubro de 2016.



		
Almir Bueno
Vereador Autor
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final



